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EDIÇÃO DIGITAL
1BELO HORIZONTE, QUINTA-FEIRA, 18 DE MAIO DE 2023

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO RONALDO ALEXANDRINO PINHEIRO, PROCESSO 
Nº 5044893-23.2016.8.13.0024, 3ª VARA CÍVEL - COMARCA DE BELO HORIZONTE/MG. 
O MM. Juiz de Direito da 3ª VARA CÍVEL – COMARCA DE BELO HORIZONTE/MG, na forma da 
lei: FAZ SABER através do presente EDITAL, a todos que dele tiverem conhecimento, em 
especial RONALDO ALEXANDRINO PINHEIRO, inscrito no CPF: 419.067.726-49, atualmente 
em lugar incerto e não sabido, que perante este juízo de direito e ofício judicial, tramitam os 
autos da presente ação, proposta por BV FINANCEIRA S/A (5044893-23.2016.8.13.0024). 
Alega a requerente, em síntese, o fato de ter celebrado com o requerido um contrato de mútuo 
com alienação fiduciária, através do qual financiou a este o seguinte bem: um veículo marca 
HONDA, modelo: CB 300 R FLEX 0P (AG) Básico, chassi: 9C2NC4910ER004900, ano de 
fabricação/ modelo 2013/2014, cor vermelha, Renavam: 590318624, que foi reintegrado na 
posse do Autor, conforme documentos anexados aos autos. Assim, REQUER A CITAÇÃO DE 
RONALDO ALEXANDRINO PINHEIRO, para, no prazo de 15 (quinze) dias contestar a ação, 
sob pena de não o fazendo, presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo 
autor na inicial, e, para que chegue ao conhecimento de todos e que no futuro ninguém possa 
alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com o PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, que será 
publicado e afixado na forma da lei. 

BIOMM S.A.
CNPJ Nº 04.752.991/0001-10 - NIRE Nº 31.300.016.510

Companhia Aberta
Edital de Convocação

Ficam convocados os senhores acionistas da Biomm S.A. (“Companhia” ou “Biomm”) na forma prevista no 
artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme em vigor (“Lei das Sociedades por Ações”), 

a comparecerem à Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a realizar-se no dia 07 de junho de 2023, às 14:00hs, na 
sede social da Companhia, situada na Avenida Regent, nº 705, Lote 15 ao 21, Parte, Gleba 28, Alphaville Lagoa dos 
Ingleses, CEP 34.018-000, na cidade de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, a fim de deliberarem sobre a seguinte matéria 
constante da Ordem do Dia: (i) Deliberar sobre a eleição de membro para o conselho de administração da Companhia.  
Para a AGE, a Companhia não disponibilizará aos seus acionistas o direito de voto por meio do boletim de voto a distância. 
Na forma da Resolução CVM 81, toda a documentação pertinente à matéria da ordem do dia encontra-se disponível aos 
acionistas na sede da Companhia, no website da Companhia (www.biomm.com), no website da CVM (www.cvm.gov.br) e 
no website da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br).  Poderão participar da AGE ora convocada os acionistas 
titulares de ações emitidas pela Companhia, por si, seus representantes legais ou procuradores, sendo que as orientações 
detalhadas acerca da documentação exigida constam na Proposta da Administração. Nova Lima/MG, 16 de maio de 2023. 
Cláudio Luiz Lottenberg - Presidente do Conselho de Administração. 

ENERGISA GOIÁS TRANSMISSORA DE ENERGIA I S.A.
CNPJ nº 28.092.478/0001-08 

NIRE 31.300.118.665
Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 28 de abril de 
2023. 1. Data, hora e local: Aos 28 dias do mês de abril de 2023, às 14:00 horas, na 
sede da Companhia, localizada na cidade de Cataguases, estado de Minas Gerais, na 
Praça Rui Barbosa, nº 80 (parte), Centro, CEP: 36.770-901. 2. Convocação e Presen-
ça: Dispensadas as formalidades de convocação nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei 
nº 6.404/76 (“LSA”), em virtude da presença dos acionistas representando a totalidade 
do capital social votante da Companhia, conforme se verifica das assinaturas no “Livro 
de Presença de Acionistas”, constituindo, portanto, quórum legal para instalação e deli-
beração das matérias constantes da ordem do dia. Presentes, também, o Diretor Admi-
nistrativo Mauricio Perez Botelho e a representante dos auditores independentes da 
Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes, Júlia Gomes - CRC: RJ-
-127827/O-1. 3. Mesa: Presidente, o Sr. Mauricio Perez Botelho, e Secretária, a Sra. 
Jaqueline Mota F. Oliveira. 4. Ordem do dia: (i) em Assembleia Geral Ordinária: (i.1) 
tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações fi-
nanceiras referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2022; (i.2) delibe-
rar sobre a destinação do resultado do exercício social findo em 31 de dezembro de 
2022; e (i.3) deliberar sobre a reeleição dos membros da Diretoria da Companhia; (ii) 
em Assembleia Geral Extraordinária: (ii.1) fixar a remuneração anual global dos ad-
ministradores da Companhia; (ii.2) deliberar sobre o aumento do capital social da Com-
panhia; e (ii.3) caso aprovado o aumento de capital social, deliberar sobre a nova con-
solidação do Estatuto Social da Companhia. 5. Deliberações: Pelos acionistas 
representando a totalidade do capital social votante da Companhia, foram tomadas, por 
unanimidade, as seguintes deliberações: 5.1. Em Assembleia Geral Ordinária: 5.1.1 
Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia em forma de sumário, bem 
como sua publicação com omissão das assinaturas dos acionistas presentes, nos ter-
mos do art. 130, §1º e § 2º, da LSA; 5.1.2 Aprovar depois de examinados e discutidos, 
o relatório anual e as contas da administração, bem como as demonstrações financei-
ras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, acompanha-
dos do parecer emitido pelos auditores independentes, os quais foram publicados no 
jornal Diário do Comércio (Minas Gerais) no dia 25 de março de 2023, páginas 40 e 41 
da versão impressa e páginas 01 a 03 da versão digital. 5.1.3 Aprovar o lucro líquido 
constante das demonstrações financeiras aprovadas, no valor de R$ 62.900.435,63 
(sessenta e dois milhões, novecentos mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e sessenta 
e três centavos); 5.1.4 Aprovar a destinação do lucro líquido da seguinte forma: (i) R$ 
3.145.021,78 (três milhões, cento e quarenta e cinco mil, vinte e um reais e setenta e 
oito centavos) para a reserva legal; (ii) R$ 27.000.000,00 (vinte e sete milhões de reais) 
para o pagamento de dividendos, correspondentes, tendo sido antecipados e integral-
mente pagos em 23 de dezembro de 2022, conforme deliberado em Reunião da Direto-
ria realizada em 20 de dezembro de 2022; e (iii) R$ 32.755.413,85 (trinta e dois milhões, 
setecentos e cinquenta e cinco mil, quatrocentos e treze reais e oitenta e cinco centa-
vos) para a reserva de retenção de lucros, conforme o Orçamento de Capital proposto 
pela administração da Companhia e ora aprovado, cuja cópia, numerada e autenticada 
pela mesa, fica arquivada na sede da Companhia; 5.1.5 Aprovar a reeleição dos seguin-
tes membros da Diretoria da Companhia, para um mandato de 03 (três) anos, que se 
estenderá até a realização da Assembleia Geral Ordinária da Companhia de 2026: 
Gabriel Mussi Moraes, brasileiro, casado, engenheiro elétrico, portador da carteira de 
identidade nº 133295477, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF sob o nº 104.684.287-
04, com endereço comercial na cidade e estado do Rio de Janeiro, com escritório na 
Praia de Botafogo, nº 228, 13º andar, Botafogo, CEP: 22.250-906, no cargo de Diretor 
Presidente, (ii) Maurício Perez Botelho, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
carteira de identidade nº 04066824-6, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF sob o nº 
738.738.107-00, com endereço comercial na cidade e estado do Rio de Janeiro, com 
escritório na Praia de Botafogo, nº 228, 13º andar, Botafogo, CEP: 22.250-906, no 
cargo de Diretor Administrativo; (iii) Gioreli de Sousa Filho, brasileiro, casado, enge-
nheiro, portador da carteira de identidade nº M-2880257, expedida pelo SSP/MG, ins-
crito no CPF sob o nº 478.673.706-25, com endereço comercial na cidade e estado do 
Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, 13º andar, Botafogo, CEP: 22.250-906, no 
cargo de Diretor sem designação específica; e (iv) Nicolas Juan Octavio Pinon de 
Manfredi, brasileiro, casado sob regime da comunhão parcial de bens, engenheiro ele-
tricista, portador da cédula de identidade nº 066060906, expedida pelo SESP-RJ, ins-
crito no CPF sob o nº 094.859.637-69, com endereço comercial na cidade e estado do 
Rio de Janeiro, com escritório na Praia de Botafogo, nº 228, 13º andar, Botafogo, CEP: 
22.250-906, para o cargo de Diretor de Transmissão da Companhia; 5.1.6 Os membros 
da Diretoria, ora eleitos, tomam posse em seus cargos, na presente data, mediante a 
assinatura dos respectivos Termos de Posse e Declarações de Desimpedimento, no 
qual declaram sob as penas da lei, nos termos do Artigo 149 da LSA, que (i) não se 
encontram impedidos, por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevari-
cação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública 
ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; (ii) possuem reputação ilibada; e (iii) não têm interesses conflitantes 
com o da Companhia. 5.2. Em Assembleia Geral Extraordinária: 5.2.1 Autorizar a 
lavratura da ata a que se refere esta Assembleia em forma de sumário, bem como sua 
publicação com omissão das assinaturas dos acionistas presentes, nos termos do art. 
130, §1º e §2º, da LSA; 5.2.2 Fixar o montante global da remuneração anual dos admi-
nistradores da Companhia para o exercício de 2023, nos termos do montante proposto 
pelos acionistas presentes, conforme documento rubricado e autenticado pela mesa e 
que fica arquivado como Doc. 01 na sede da Companhia; 5.2.3 Aprovar o aumento do 
capital social da Companhia, no valor de R$ 119.712.501,00 (cento e dezenove mi-
lhões, setecentos e doze mil, quinhentos e um reais) mediante a emissão de 
119.712.501 (cento e dezenove milhões, setecentos e doze mil, quinhentas e uma) 
novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão no valor 
de R$ 1,00 (um real) por ação, passando o capital social de R$ 148.250.558,00 (cento 
e quarenta e oito milhões, duzentos e cinquenta mil, quinhentos e cinquenta e oito reais) 
para R$ 267.963.059,00 (duzentos e sessenta e sete milhões, novecentos e sessenta 
e três mil, cinquenta e nove reais); 5.2.4 As novas ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal são, nesta data, totalmente subscritas e integralizadas pela acionista 
Energisa S.A., mediante capitalização de valor disponível na conta de Adiantamento 
para Futuro Aumento de Capital (AFAC) realizado pela acionista até 31 de dezembro de 
2022, conforme devidamente reconhecido e registado na escrituração contábil da Com-
panhia, e nos termos do Boletim de Subscrição de Ações constante do Anexo I; 5.2.5 
Consignar que a acionista Energisa Transmissão de Energia S.A., ao final subscrita, 
manifesta expressamente e em caráter irrevogável, sua renúncia ao direito de preferên-
cia para a subscrição das novas ações da Companhia; 5.2.6 Em razão do aumento do 
capital social da Companhia ora aprovado, os acionistas da Companhia aprovam a al-
teração do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual passa, a partir desta data, 
a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social da Companhia, inteira-
mente subscrito e integralizado, é de R$ 267.963.059,00 (duzentos e sessenta e sete 
milhões, novecentos e sessenta e três mil, cinquenta e nove reais), dividido em 
260.143.059 (duzentas e sessenta milhões, cento e quarenta e três mil e cinquenta e 
nove) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal.” 5.2.7 Após a alteração 
da redação do Artigo 5º da Companhia, deliberada no item 5.2.6. acima, os acionistas 
resolvem consolidar o Estatuto Social da Companhia que consta como Anexo II à pre-
sente ata. 6. Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a tratar e ninguém dese-
jando manifestar-se, encerraram-se os trabalhos, lavrando-se esta ata, cuja leitura foi 
dispensada pela totalidade dos acionistas presentes, foi assinada pelos membros da 
Mesa. Mesa: as) Maurício Perez Botelho - Presidente; as) Jaqueline Mota F. Oliveira - 
Secretária; as) Júlia Gomes - CRC: RJ-127827/O-1 - Representante dos Auditores In-
dependentes; Acionistas: as) Energisa Transmissão de Energia S.A. - Representada 
por seus Diretores Maurício Perez Botelho e Gabriel Mussi Moraes; as) Energisa S.A. 
- Representada por seus Diretores Maurício Perez Botelho e Ricardo Perez Botelho. 
Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas das Assembleias 
Gerais da Companhia. Jaqueline Mota F. Oliveira - Secretária. Certifico que o ato, 
assinado digitalmente, da empresa Energisa Goiás Transmissora de Energia I S.A., de 
NIRE 3130011866-5 e protocolado sob o número 23/267.394-2 em 15/05/2023, encon-
tra-se registrado na JUCEMG sob o número 10400113, em 16/05/2023. O ato foi defe-
rido eletronicamente pelo examinador Kenia Mota Santos Machado. Certifica o registro, 
a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim.

ENERGISA PARÁ TRANSMISSORA DE ENERGIA I S.A.
CNPJ nº 28.091.111/0001-70  

NIRE 31.300.118.703
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2023
1. Data, hora e local: Aos 28 dias do mês de abril de 2023, às 14:30 horas, de forma 
exclusivamente digital, na sede da Companhia, localizada na Praça Rui Barbosa, nº 
80 (parte), Centro, na cidade de Cataguases, estado de Minas Gerais, CEP: 36.770-
901. 2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação nos 
termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76 (“LSA”), em virtude da presença de 
acionistas representando a totalidade do capital social votante da Companhia, con-
forme se verifica das assinaturas no “Livro de Presença de Acionistas”, constituindo, 
portanto, quórum legal para instalação e deliberação das matérias constantes da 
ordem do dia. Presentes também o Diretor Administrativo Maurício Perez Botelho e 
a representante dos auditores independentes da Deloitte Touche Tohmatsu Audito-
res Independentes, Larissa Tavernese - CRC: RJ-130643/O. 3. Mesa: Presidente, 
Sr. Maurício Perez Botelho; e Secretária, Sra. Jaqueline Mota F. Oliveira. 4. Ordem 
do dia: (i) Em Assembleia Geral Ordinária: (i.1) tomar as contas dos administrado-
res, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras referentes ao exercício 
social findo em 31 de dezembro de 2022; (i.2) deliberar sobre a destinação do resul-
tado do exercício social findo em 31 de dezembro de 2022; e (i.3) fixar a remunera-
ção anual global dos administradores da Companhia, e (i.4) deliberar sobre a reelei-
ção dos membros da Diretoria da Companhia; e (ii) Em Assembleia Geral 
Extraordinária: (ii.1) deliberar sobre o aumento do capital social da Companhia; e 
(ii.2) caso aprovado o aumento de capital social, deliberar sobre a nova consolidação 
do Estatuto Social da Companhia. 5. Deliberações: Pelos acionistas representando 
a totalidade do capital social votante da Companhia, foram tomadas, por unanimida-
de, as seguintes deliberações: 5.1. Em Assembleia Geral Ordinária: 5.1.1. Autori-
zar a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia em forma de sumário, bem 
como sua publicação com omissão das assinaturas dos acionistas presentes, nos 
termos do art. 130, §1º e § 2º, da LSA; 5.1.2. Aprovar depois de examinados e discu-
tidos, o relatório anual e as contas da administração, bem como as demonstrações 
financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, 
acompanhados do parecer emitido pelos auditores independentes, os quais foram 
publicados no jornal Diário do Comércio (Minas Gerais) no dia 25 de março de 2023, 
páginas 32 e 33 da versão impressa e páginas 01 a 03 da versão digital; 5.1.3. Apro-
var o lucro líquido constante das demonstrações financeiras aprovadas, no valor de 
R$ 73.357.177,97 (setenta e três milhões, trezentos e cinquenta e sete mil, cento e 
setenta e sete reais e noventa e sete centavos); 5.1.4. Aprovar a destinação do lucro 
líquido da seguinte forma (i) R$ 3.667.858,90 (três milhões, seiscentos e sessenta e 
sete mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e noventa centavos) para a reserva legal; 
(ii) R$ 43.000.000,00 (quarenta e três milhões de reais) para o pagamento de divi-
dendos, tendo sido antecipados e integralmente pagos em 23 de dezembro de 2022, 
conforme deliberado em Reunião da Diretoria da Companhia realizada em 20 de 
dezembro de 2022; e (iii) R$ 26.689.319,07 (vinte e seis milhões, seiscentos e oiten-
ta e nove mil, trezentos e dezenove reais e sete centavos) para a reserva especial de 
dividendos da Companhia. 5.1.5. Fixar o montante global da remuneração anual dos 
administradores da Companhia para o exercício de 2023, nos termos do montante 
proposto pelos acionistas presentes, conforme documento rubricado e autenticado 
pela mesa e que fica arquivado na sede da Companhia; 5.1.6. Aprovar a reeleição 
dos seguintes membros da Diretoria da Companhia, para um mandato de 03 (três) 
anos, que se estenderá até a realização da Assembleia Geral Ordinária da Compa-
nhia de 2026: Gabriel Mussi Moraes, brasileiro, casado, engenheiro elétrico, porta-
dor da carteira de identidade nº 133295477, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF 
sob o nº 104.684.287-04, com endereço comercial na cidade e estado do Rio de 
Janeiro, com escritório na Praia de Botafogo, n° 228, 13º andar, Botafogo, CEP: 
22.250-906, no cargo de Diretor Presidente, (ii) Maurício Perez Botelho, brasileiro, 
casado, engenheiro, portador da carteira de identidade nº 04066824-6, expedida 
pelo IFP/RJ, inscrito no CPF sob o nº 738.738.107-00, com endereço comercial na 
cidade e estado do Rio de Janeiro, com escritório na Praia de Botafogo, n° 228, 13º 
andar, Botafogo, CEP: 22.250-906, no cargo de Diretor Administrativo; (iii) Gioreli de 
Sousa Filho, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade nº 
M-2880257, expedida pelo SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 478.673.706-25, com 
endereço comercial na cidade e estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 
228, 13° andar, Botafogo, CEP: 22.250-906, no cargo de Diretor sem designação 
específica; e (iv) Nicolas Juan Octavio Pinon de Manfredi, brasileiro, casado sob 
regime da comunhão parcial de bens, engenheiro eletricista, portador da cédula de 
identidade n° 066060906, expedida pelo SESP-RJ, inscrito no CPF sob o nº 
094.859.637-69, com endereço comercial na cidade e estado do Rio de Janeiro, com 
escritório na Praia de Botafogo, n° 228, 13º andar, Botafogo, CEP: 22.250-906, para 
o cargo de Diretor de Transmissão da Companhia. 5.1.7. Os membros da Diretoria, 
ora eleitos, tomam posse em seus cargos, na presente data, mediante a assinatura 
dos respectivos Termos de Posse e Declarações de Desimpedimento, no qual decla-
ram sob as penas da lei, nos termos do Artigo 149 da LSA, que (i) não se encontram 
impedidos, por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a 
propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; (ii) possuem reputação ilibada; e (iii) não têm interesses conflitantes 
com o da Companhia. 5.2. Em Assembleia Geral Extraordinária: 5.2.1. Autorizar a 
lavratura da ata a que se refere esta Assembleia em forma de sumário, bem como 
sua publicação com omissão das assinaturas dos acionistas presentes, nos termos 
do art. 130, §1º e §2°, da LSA; 5.2.2. Aprovar o aumento do capital social da Compa-
nhia no valor de R$ 2.982.068,00 (dois milhões, novecentos e oitenta e dois mil e 
sessenta e oito reais) mediante a emissão de 2.982.068 (duas milhões, novecentas 
e oitenta e duas mil e sessenta e oito) novas ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, ao preço de emissão no valor de R$ 1,00 (um real) por ação passando 
o capital social de R$ 152.593.715,00 (cento e cinquenta e dois milhões, quinhentos 
e noventa e três mil, setecentos e quinze reais) para R$ 155.575.783,00 (cento e cin-
quenta e cinco milhões, quinhentos e setenta e cinco mil, setecentos e oitenta e três 
reais). 5.2.3. As novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal são, nesta 
data, totalmente subscritas e integralizadas pela acionista Energisa Transmissão de 
Energia S.A., mediante capitalização de valor disponível na conta de Adiantamento 
para Futuro Aumento de Capital (AFAC) realizado pela acionista até 31 de dezembro 
de 2022, conforme devidamente reconhecido e registrado na escrituração contábil da 
Companhia e nos termos do Boletim de Subscrição de Ações constante do Anexo I da 
presente ata; 5.2.4. Consignar que a acionista Energisa S.A., ao final subscrita, mani-
festa expressamente e em caráter irrevogável, sua renúncia ao direito de preferência 
para a subscrição das novas ações da Companhia; 5.2.5. Em razão do aumento do 
capital social da Companhia ora aprovado, os acionistas da Companhia aprovam a 
alteração do Caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual passa, a 
partir desta data, a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social da 
Companhia, inteiramente subscrito e integralizado, é de R$ 155.575.783,00 (cento e 
cinquenta e cinco milhões, quinhentos e setenta e cinco mil, setecentos e oitenta e três 
reais), dividido em 155.575.783 (cento e cinquenta e cinco milhões, quinhentas e se-
tenta e cinco mil, setecentas e oitenta e três) ações ordinárias, todas nominativas e 
sem valor nominal.” 5.2.6. Após a alteração da redação do Artigo 5º da Companhia, 
deliberada no item 5.2.5., acima, as acionistas resolvem consolidar o Estatuto Social 
da Companhia que consta como Anexo II à presente ata. 6. Encerramento e Lavra-
tura: Nada mais havendo a tratar e ninguém desejando manifestar-se, encerraram-se 
os trabalhos, lavrando-se esta ata, cuja leitura foi dispensada pela totalidade dos acio-
nistas presentes, foi assinada pelos membros da Mesa. Mesa: as) Maurício Perez 
Botelho – Presidente; as) Jaqueline Mota Ferreira Oliveira – Secretária; Acionistas: as) 
Energisa Transmissão de Energia S.A. - Representada pelos Diretores Mauricio Perez 
Botelho e Gabriel Mussi Moraes; as) Energisa S.A. – Representada pelos Diretores 
Mauricio Perez Botelho e Ricardo Perez Botelho; as) Larissa Tavernese - CRC: RJ-
-130643/O - Representante dos Auditores Independentes. Certifico que a presente é 
cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas das Assembleias Gerais da Companhia. 
Cataguases, 28 de abril de 2023. Jaqueline Mota F. Oliveira - Secretária. Certifico 
que o ato, assinado digitalmente, da empresa ENERGISA PARÁ TRANSMISSORA 
DE ENERGIA I S.A., de NIRE 3130011870-3 e protocolado sob o número 23/267.461-
2 em 15/05/2023, encontra-se registrado na JUCEMG sob o número 10400206, em 
16/05/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Kenia Mota Santos 
Machado. Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim.

COMARCA DE BELO HORIZONTE. 3ª VARA CÍVEL - EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de 20 dias. O MM. Juiz de Direito Dr. Ronaldo 
Batista de Almeida, em pleno exercício do cargo e na forma da lei, etc... Faz saber aos que virem ou deste edital tiverem conhecimento, 
que perante este Juízo e Secretaria tramitam os autos do processo nº 5089709-90.2016.8.13.0024 - PJE - (OAB/MG 122.725), Ação 
Monitória, que SOMAPEL LTDA. EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Júlio de Castilho, nº 737, bairro Marajó, 
Belo Horizonte, CEP 30.570-080, inscrita no CNPJ sob o nº 20.883.666/0001-42, neste ato representada pela sócia administradora 
FLÁVIA SILVA CARDOSO DE MOURA, brasileira, casada sob o regime da comunhão parcial de bens, empreendedora, portadora da 
cédula de identidade MG-4.001.184 e inscrita no CPF (MF) sob o n.º 562.301.416-04, residente e domiciliada na Rua dos Jatobás, nº 
1.400, Residencial Árvores, bairro Alphaville Lagoa dos Ingleses, Nova Lima - MG, CEP 34.000-000, move em face de GAMAPACK 
EMBALAGENS EIRELI-ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua : R "R", nº 11, loja 202, bairro Vera Cruz, Contagem - 
MG, CEP 32.265-350, inscrita no CNPJ sob o n.º 18.513.323/0001-44. É o presente edital para CITAR o requerido, GAMAPACK 
EMBALAGENS EIRELI-ME, que se encontra em local incerto e não sabido, nos termos da ação que tem por objeto a condenação ao 
pagamento ao Requerente, no importe de R$ 20.522,56 (vinte mil quinhentos e vinte e dois reais e cinquenta e seis centavos), 
atualizado em 21/06/2016, o qual deverá ser acrescido de honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, 
nos termos do art. 701 do CPC. Ciente de que, no mesmo prazo, poderá oferecer Embargos, por petição nos próprios autos, 
independente de penhora, caso em que fica suspensa a eficácia do mandado inicial. Não sendo opostos Embargos, constituir-se-á, de 
pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo. Havendo pagamento, no prazo de 
15 (quinze) dias, da 1ª citação, ficará isenta de custas e honorários. Registre-se que, no mesmo prazo, reconhecendo o crédito da 
parte autora e comprovando o depósito de trinta por cento do débito, acrescido de custas judiciais e honorários advocatícios, a parte 
devedora poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção 
monetária e de juros de um por cento ao mês (NCPC, art. 701, § 5º c/c art. 916). Fica o devedor ciente de que, em caso de revelia, ser-
lhe-á nomeado curador especial (artigo 257, IV do NCPC). Para que chegue ao conhecimento os termos da ação, expediu-se o edital 
que será publicado no Diário Judiciário Eletrônico, em jornal de ampla circulação e afixado no átrio do Fórum. Belo Horizonte, 04 de 
maio de 2023. Eu, Patrícia Lúcia Gonçalves Rodrigues, Gerente de Secretaria da 3ª Vara Cível o subscrevi, por ordem do MM. Juiz de 
Direito, Dr. Ronaldo Batista de Almeida.

COMARCA DE NOVA LIMA - ESTADO DE MINAS GERAIS - SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL - EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS - O DOUTOR KLEBER ALVES DE OLIVEIRA, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca, na forma da
lei, etc... FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que, a requerimento de UNIDAS
LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA e UNIDAS S/A em face de HYPER SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO S.A., nos autos da AÇÃO
MONITÓRIA, Processo Judicial Eletrônico nº 0063689-14.2014.8.13.0188, em trâmite por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Cível,
e, pelo presente edital, CITA e CHAMA o requerido HYPER SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO S.A., CNPJ 15.098.076/0001-79, com
último endereço na Alameda da Serra, nº 360, Vila da Serra em Nova Lima/MG e que se encontra atualmente estabelecida em local
incerto e não sabido, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da importância de RS 285.368,40 (duzentos e oitenta
e cinco mil, trezentos e sessenta e oito reais e quarenta centavos), calculada em 04/06/2014, devendo ser devidamente atualizada
até a data do efetivo pagamento, hipótese em que ficará isenta do pagamento de custas processuais e honorários advocatícios.
Fica a parte advertida de que, não sendo embargada a ação ou rejeitados os embargos, constituir-se-á de pleno direito o título
executivo judicial, nos termos dos arts.1102-A, 1102-B e 1102-C do CPC. E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-
se o presente edital que será publicado no Diário do Judiciário Eletrônico e afixado em quadro próprio no andar térreo do fórum desta
Comarca. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos 02(dois) dias do mês de maio do ano de 2023.
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VLI MULTIMODAL S.A.
CNPJ/ME nº 42.276.907/0001- 28 - NIRE nº 31.300.113.809

Companhia Fechada
Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 28/04/23

1. Data, Hora e Local: Realizada aos 28/04/23, às 11h, a AGOE da VLI Multimodal S.A., com sede social na Rua Sapucaí, 383, 
6º andar, Parte, Bairro Floresta, BH, MG, (“Cia.”), de forma digital, nos termos dos arts. 121, § único, e 124, §2º-A, da Lei nº 
6.404/76, conforme alterada (“Lei das S/A”), regulamentados pela Instrução Normativa DREI nº 81, de 10/06/20 (“IN DREI nº 81”). 
2. Convocação, Presença e Quórum: Dispensadas as formalidades de convocação, na forma prevista no Art. 124, § 4º da Lei das 
S/A, em razão da presença da sua acionista titular de 100% das ações emitidas pela Cia., VLI S.A (“Acionista”), conforme registros 
e assinatura constante no Livro de Registro de Presença de Acionistas, sendo a AGOE considerada regularmente instalada para 
efetuar as deliberações constantes da Ordem do Dia. Presentes, ainda, o Diretor da Cia., Sr. Fábio Tadeu Marchiori Gama e a Gerente 
de Governança, Sra. Daniela Soares Vieira, para prestar os esclarecimentos que se fizessem necessários, nos termos e para os fins do 
art. 134, §1º, da Lei das S/A. 3. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Fábio Tadeu Marchiori Gama, que convidou a Sra. 
Daniela Soares Vieira para secretariar a reunião. 4. Leitura dos Documentos: Foi dispensada, pela Acionista, a leitura do Relatório 
da Administração, das Demonstrações Financeiras, e do Parecer dos Auditores Independentes, todos relativos ao exercício social fin-
do em 31/12/22, uma vez que os documentos foram devidamente publicados no Jornal Diário do Comércio de Minas Gerais, em sua 
versão impressa nas páginas 10 e 11 e em sua versão digital nas páginas 01 a 04, ambas as edições do dia 23/03/2023, na forma 
do disposto pelo §5º, do art. 133 e incisos I e II do art. 289, da Lei das S/A. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre as seguintes matérias: 
a. Em AGO: (i) Apreciação das contas da administração e as Demonstrações Financeiras da Cia., acompanhadas do Relatório Anual 
da Administração e do Parecer dos Auditores Independentes, todos relativos ao exercício social encerrado em 31/12/22; (ii) Proposta 
sobre a destinação do resultado apurado pela Cia. no exercício social encerrado em 31/12/22; (iii) Tomar ciência da renúncia de 
Diretor Presidente da Cia.; e (iv) Eleição de novo Diretor Presidente bem como sobre a eleição ou reeleição, conforme o caso, dos 
demais membros que comporão a Diretoria Executiva da Cia. até AGO de 2025. b. Em AGE: (i) a fixação da remuneração anual global 
dos administradores da Cia. para o exercício social de 2023. 6. Deliberações: A Acionista deliberou e aprovou as matérias constan-
tes na Ordem do Dia, sem quaisquer restrições, ressalvas ou reservas, nos termos a seguir: a) Em AGO: 6.1 Aprovar as contas da 
administração e Demonstrações Financeiras da Cia., acompanhadas do Relatório Anual da Administração e Parecer dos Auditores 
Independentes, todos relativos ao exercício social encerrado em 31/12/22; 6.2 Aprovar a destinação do resultado negativo no valor 
de R$ 2.087.291.042,62, a ser adicionado a conta de prejuízos acumulados; 6.3 Aprovar o saldo de prejuízos acumulados no total 
de R$ 2.224.966.160,74, resultado da adição do resultado negativo ao saldo dos prejuízos de exercícios anteriores que totalizavam 
R$ 137.675.118,12; 6.4 Tomou ciência da renúncia, apresentada em 13/01/23, pelo Sr. Ernesto Peres Pousada Júnior, ao cargo de 
Diretor Presidente da Cia., nos termos da Carta de Renúncia recebida na mesma data; 6.5 Aprovar a eleição e reeleição dos membros 
da Diretoria da Cia., com mandato unificado de 2 anos, a contar da presente data, ou até a AGO a realizar-se em 2025, sendo: 
i. Fábio Tadeu Marchiori Gama, brasileiro, engenheiro químico, casado, RG 15549110, SSP SP, CPF/MF nº 117.106.628-75, com 
endereço profissional na Rua Helena, 235, 5º andar, no Bairro Vila Olímpia, SP/SP, para o cargo de Diretor Presidente; ii. Alessandro 
Pena da Gama, brasileiro, casado, engenheiro civil, RG 1.942.457, SSP/PA, CPF/MF nº 323.751.902-20, com endereço profissional 
na Rua Helena, 235, 5º andar, Vila Olímpia, SP/SP, para o cargo de Diretor sem Designação Específica; iii. Carolina Hernandez 
Tascon, colombiana, casada, economista, RNE: V5394893, CPF/MF nº 233.217.448-64, com endereço profissional na Rua Helena, 
235, 5º andar, Vila Olímpia, SP/SP, para o cargo de Diretora sem Designação Específica; iv. Diego Motta Zanella, brasileiro, casado, 
administrador, RG 1829719, SPTC/ES, CPF/MF nº 112.385.587-04, com endereço profissional na Rua Sapucaí, 383, Floresta, BH/MG, 
para o cargo de Diretor sem Designação Específica; e v. Joyce Andrews da Costa, brasileira, casada, advogada, RG 23.248.745-5, 
SSP SP, CPF nº 299.446.688-00, com endereço profissional na Rua Helena, 235, 5º andar, Vila Olímpia, SP/SP, para cargo de Diretora 
sem Designação Específica. 6.5.1 Diante das deliberações acima, a Diretoria da Cia. passa a ser composta, para um mandato de  
2 anos, prorrogáveis até a AGO da Cia. a ser realizada em 2025, sendo: Nome e Cargo: Fábio Tadeu Marchiori Gama - Dire-
tor Presidente, Alessandro Pena da Gama - Diretor sem Designação Específica, Carolina Hernandez Tascon - Diretor sem Desig-
nação Específica, Diego Motta Zanella - Diretor sem Designação Específica, Joyce Andrews da Costa - Diretor sem Designação 
Específica. 6.5.2 A posse dos Diretores ora eleitos será realizada mediante assinatura do Termo de Posse, contendo Declaração 
de Desimpedimento, lavrado em livro próprio da Cia. e conforme legislação aplicável. 6.5.3 Fica consignado que  os Diretores 
ora eleitos, declaram, sob as penas da lei, que têm conhecimento das disposições do art. 147 da Lei das S/A e preenchem os 
requisitos legais para exercerem a administração da Cia., bem como: (i) não estão impedidos por lei especial, ou condenados 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a pro-
priedade, ou à pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no art. 147, §1º 
da Lei das S/A; (ii) não estão condenados à pena de suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela Comissão de Valores 
Mobiliários, que os tornem inelegíveis para o cargo de administração de Cia. aberta, conforme estabelecido no art. 147, §2º da  
Lei das S/A; (iii) atendem aos requisitos de reputação ilibada estabelecido pelo art. 147, §3º da Lei das S/A; e (iv) não ocupam cargos 
em sociedade que possa ser considerada concorrente da Cia., não tendo, nem representando, interesse conflitante com o da Cia., 
na forma do art. 147, §3º, incisos I e II da Lei das S/A. 6.5.4 A Cia. manterá arquivados em sua sede os necessários comprovantes 
para atendimento de elegibilidade, reputação e capacidade, e/ou outros requisitos normativos/legais dos Diretores ora eleitos, 
em cumprimento ao art. 147 da Lei das S/A. b) Em AGE: 6.5 Aprovar o valor de R$6.000,00 para a remuneração anual global dos 
administradores da Cia. referente ao exercício social a se encerrar em 31/12/23, delegando a Diretoria a distribuição do valor ora 
aprovado. 7. Lavratura da Ata: Aprovada a lavratura desta ata sob a forma de sumário dos fatos ocorridos, conforme dispõe o art. 
130, §1º da Lei das S/A. 8. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encer-
rada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada pela Acionista. Presidente: Sr. 
Fábio Tadeu Marchiori Gama e Secretária: Daniela Soares Vieira. Acionista: VLI S.A. (p.p. Daniela Soares Vieira). BH/MG, 28/04/2023. 
Daniela Soares Vieira - Secretária da Mesa. JUCEMG nº 10396247 em 15/05/23. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

ENERGISA PARÁ TRANSMISSORA DE ENERGIA II S.A.
CNPJ/ME: 28.201.009/0001-80

NIRE: 31300118088
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

 REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2023
1. Data, hora e local: Aos 28 dias do mês de abril de 2023, às 15:00 horas, de forma 
exclusivamente digital, na sede da Companhia, localizada na Praça Rui Barbosa, nº 80 
(parte), Centro, na cidade de Cataguases, estado de Minas Gerais, CEP: 36.770-901. 
2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação nos termos 
do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76 (“LSA”), em virtude da presença de acionistas 
representando a totalidade do capital social votante da Companhia, conforme se veri-
fica das assinaturas no “Livro de Presença de Acionistas”, constituindo, portanto, quó-
rum legal para instalação e deliberação das matérias constantes da ordem do dia. 
Presentes também o Diretor Administrativo Maurício Perez Botelho e o representante 
dos auditores independentes da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes, 
Larissa Tavernese - CRC: RJ-130643/O. 3. Mesa: Presidente, Sr. Maurício Perez Bo-
telho; e Secretária, Sra. Jaqueline Mota F. Oliveira. 4. Ordem do dia: (i) Em Assem-
bleia Geral Ordinária: (i.1) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e 
votar as demonstrações financeiras referentes ao exercício social findo em 31 de de-
zembro de 2022; (i.2) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício social 
findo em 31 de dezembro de 2022; e (i.3) deliberar sobre a reeleição dos membros da 
Diretoria da Companhia; e (ii) Em Assembleia Geral Extraordinária: (ii.1) fixar a re-
muneração anual global dos administradores da Companhia; (ii.2) deliberar sobre o 
aumento do capital social da Companhia; e (ii.3) caso aprovado o aumento de capital 
social, deliberar sobre a nova consolidação do Estatuto Social da Companhia. 5. Deli-
berações: Pelos acionistas representando a totalidade do capital social votante da 
Companhia, foram tomadas, por unanimidade, as seguintes deliberações: 5.1. Em 
Assembleia Geral Ordinária: 5.1.1. Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta 
Assembleia em forma de sumário, bem como sua publicação com omissão das assi-
naturas dos acionistas presentes, nos termos do art. 130, §1º e § 2º , da LSA; 5.1.2. 
Aprovar depois de examinados e discutidos, o relatório anual e as contas da adminis-
tração, bem como as demonstrações financeiras referentes ao exercício social encer-
rado em 31 de dezembro de 2022, acompanhados do parecer emitido pelos auditores 
independentes, os quais foram publicados no jornal Diário do Comércio (Minas Gerais) 
no dia 25 de março de 2023, páginas 38 e 39 da versão impressa e páginas 01 a 03 da 
versão digital. 5.1.3. Tendo em vista que no exercício social encerrado em 31 de de-
zembro de 2022 a Companhia apresentou prejuízo no montante de R$ 3.651.527,65 
(três milhões, seiscentos e cinquenta e um mil, quinhentos e vinte e sete reais e ses-
senta e cinco centavos), não haverá distribuição de dividendos aos acionistas da Com-
panhia; 5.1.4. Aprovar a reeleição dos seguintes membros da Diretoria da Companhia, 
para um mandato de 03 (três) anos, que se estenderá até a realização da Assembleia 
Geral Ordinária da Companhia de 2026: Gabriel Mussi Moraes, brasileiro, casado, 
engenheiro elétrico, portador da carteira de identidade nº 133295477, expedida pelo 
IFP/RJ, inscrito no CPF sob o nº 104.684.287-04, com endereço comercial na cidade 
e estado do Rio de Janeiro, com escritório na Praia de Botafogo, nº  228, 13º andar, 
Botafogo, CEP: 22.250- 906, no cargo de Diretor Presidente, (ii) Maurício Perez Bo-
telho, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade nº 04066824-
6, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF sob o nº 738.738.107-00, com endereço co-
mercial na cidade e estado do Rio de Janeiro, com escritório na Praia de Botafogo, nº  
228, 13º andar, Botafogo, CEP: 22.250-906, no cargo de Diretor Administrativo; (iii) 
Gioreli de Sousa Filho, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identi-
dade nº M-2880257, expedida pelo SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 478.673.706-25, 
com endereço comercial na cidade e estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, 
nº 228, 13º  andar, Botafogo, CEP: 22.250- 906, no cargo de Diretor sem designação 
específica; e (iv) Nicolas Juan Octavio Pinon de Manfredi, brasileiro, casado sob 
regime da comunhão parcial de bens, engenheiro eletricista, portador da cédula de 
identidade nº  066060906, expedida pelo SESP-RJ, inscrito no CPF sob o nº 
094.859.637-69, com endereço comercial na cidade e estado do Rio de Janeiro, com 
escritório na Praia de Botafogo, nº  228, 13º andar, Botafogo, CEP: 22.250-906, para o 
cargo de Diretor de Transmissão da Companhia. 5.1.5. Os membros da Diretoria, ora 
eleitos, tomam posse em seus cargos, na presente data, mediante a assinatura dos 
respectivos Termos de Posse e Declarações de Desimpedimento, no qual declaram 
sob as penas da lei, nos termos do Artigo 149 da LSA, que (i) não se encontram impe-
didos, por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a proprieda-
de, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públi-
cos; (ii) possuem reputação ilibada; e (iii) não têm interesses conflitantes com o da 
Companhia. 5.2. Em Assembleia Geral Extraordinária: 5.2.1. Autorizar a lavratura 
da ata a que se refere esta Assembleia em forma de sumário, bem como sua publica-
ção com omissão das assinaturas dos acionistas presentes, nos termos do art. 130, 
§1º e §2º , da LSA; 5.2.2. Fixar o montante global da remuneração anual dos adminis-
tradores da Companhia para o exercício de 2023, nos termos do montante proposto 
pelos acionistas presentes, conforme documento rubricado e autenticado pela mesa e 
que fica arquivado como Doc. 01 na sede da Companhia; 5.2.3. Aprovar o aumento do 
capital social da Companhia no valor de R$ 135.593.517,00 (cento e trinta e cinco mi-
lhões, quinhentos e noventa e três mil, quinhentos e dezessete reais), mediante a 
emissão de 135.593.517 (cento e trinta e cinco milhões, quinhentas e noventa e três 
mil, quinhentas e dezessete) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nomi-
nal, ao preço de emissão no valor de R$ 1,00 (um real) passando de R$ 127.942.116,00 
(cento e vinte e sete milhões, novecentos e quarenta e dois mil, cento e dezesseis re-
ais) para R$ 263.535.633,00 (duzentos e sessenta e três milhões, quinhentos e trinta 
e cinco mil, seiscentos e trinta e três reais); 5.2.4. As novas ações ordinárias, nomina-
tivas e sem valor nominal são, nesta data, totalmente subscritas e integralizadas pela 
acionista Energisa Transmissão de Energia S.A., mediante capitalização de valor dis-
ponível na conta de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital (AFAC) realizado 
pela acionista até 31 de dezembro de 2022, conforme devidamente reconhecido e re-
gistado na escrituração contábil da Companhia, e nos termos do Boletim de Subscri-
ção de Ações constante do Anexo I. 5.2.5. Consignar que a acionista Energisa S.A., 
ao final subscrita, manifesta expressamente e em caráter irrevogável, sua renúncia ao 
direito de preferência para a subscrição das novas ações da Companhia; 5.2.6. Em 
razão do aumento do capital social da Companhia ora aprovado, os acionistas da 
Companhia aprovam a alteração do Caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Compa-
nhia, o qual passa, a partir desta data, a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O 
capital social da Companhia, inteiramente subscrito e integralizado, é de R$ 
263.535.633,00 (duzentos e sessenta e três milhões, quinhentos e trinta e cinco mil, 
seiscentos e trinta e três reais), dividido em 263.535.633 (duzentas e sessenta e três 
milhões, quinhentas e trinta e cinco mil, seiscentas e trinta e três) ações ordinárias, 
todas nominativas e sem valor nominal.” 5.2.7. Após a alteração da redação do Artigo 
5º da Companhia, deliberada no item 5.2.6. acima, os acionistas resolvem consolidar 
o Estatuto Social da Companhia que consta como Anexo II à presente ata. 6. Encer-
ramento e Lavratura: Nada mais havendo a tratar e ninguém desejando manifestar-
-se, encerraram-se os trabalhos, lavrando-se esta ata, cuja leitura foi dispensada pela 
totalidade dos acionistas presentes, foi assinada pelos membros da Mesa. Mesa: as) 
Maurício Perez Botelho – Presidente; as) Jaqueline Mota Ferreira Oliveira – Secretá-
ria; Acionistas: as) Energisa Transmissão de Energia S.A. - Representada pelos dire-
tores Mauricio Perez Botelho e Gabriel Mussi Moraes; as) Energisa S.A. – Represen-
tada pelos diretores Mauricio Perez Botelho e Ricardo Perez Botelho; as) Larissa Ta-
vernese - CRC: RJ-130643/O - Representante dos Auditores Independentes. Certifico 
que a presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas das Assembleias Gerais da 
Companhia. Jaqueline Mota F. Oliveira - Secretária. Certifico que o ato, assinado 
digitalmente, da empresa Energisa Pará Transmissora de Energia II S.A., de NIRE 
3130011808-8 e protocolado sob o número 23/267.711-5 em 15/05/2023, encontra-se 
registrado na JUCEMG sob o número 10401071, em 16/05/2023. O ato foi deferido 
eletronicamente pelo examinador Kenia Mota Santos Machado. Certifica o registro, a 
Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim.

ENERGISA GERAÇÃO CENTRAL SOLAR  
RIO DO PEIXE I S.A.

CNPJ 32.642.150/0001-95 - NIRE: 31.300.124.185

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2023

1. Data, hora e local: Aos 28 dias do mês de abril de 2023, às 16:00 horas, de forma 
exclusivamente digital, na sede da Companhia, localizada na cidade de Cataguases, 
estado de Minas Gerais, na Praça Rui Barbosa, nº 80 (parte), Centro, CEP: 36.770-
901. 2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação nos 
termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76 (“LSA”), em virtude da presença de acio-
nistas representando a totalidade do capital social votante da Companhia, conforme se 
verifica das assinaturas no “Livro de Presença de Acionistas”, constituindo, portanto, 
quórum legal para instalação e deliberação das matérias constantes da ordem do dia. 
Presentes também o Diretor Administrativo Maurício Perez Botelho e o representante 
dos auditores independentes da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes, 
Daniel Chagas - CRC: RJ-123490/O-5. 3. Mesa: Presidente, Sr. Maurício Perez Bote-
lho; e Secretária, Sra. Jaqueline Mota F. Oliveira. 4. Ordem do dia: (i) em Assembleia 
Geral Ordinária: (i.1) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar 
as demonstrações financeiras referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro 
de 2022; e (i.2) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício social findo 
em 31 de dezembro de 2022; (ii) em Assembleia Geral Extraordinária: (ii.1) fixar a 
remuneração anual global dos administradores da Companhia; (ii.2) deliberar sobre o 
aumento do capital social da Companhia; e (ii.3) caso aprovado o aumento de capi-
tal social, deliberar sobre a nova consolidação do Estatuto Social da Companhia. 5. 
Deliberações: Pelos acionistas representando a totalidade do capital social votante 
da Companhia, foram tomadas, por unanimidade, as seguintes deliberações: 5.1. Em 
Assembleia Geral Ordinária: 5.1.1 Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta 
Assembleia em forma de sumário, bem como sua publicação com omissão das as-
sinaturas dos acionistas presentes, nos termos do art. 130, §1º e §2º, da LSA; 5.1.2 
Aprovar depois de examinados e discutidos, o relatório anual e as contas da adminis-
tração, bem como as demonstrações financeiras referentes ao exercício social encer-
rado em 31 de dezembro de 2022, acompanhados do parecer emitido pelos auditores 
independentes que, de acordo com o inciso III do art. 294 da LSA, foram publicados 
na Central de Balanços 24 de março de 2023, às 23:39:45, sob a seguinte hash de 
publicação 828F07F992B91DC4A107991E31CA83E3BE00663E. 5.1.3 Tendo em 
vista que no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022 a Companhia 
apresentou prejuízo no montante de R$ 3.165.376,35 (três milhões, cento e sessenta 
e cinco mil, trezentos e setenta e seis reais e trinta e cinco centavos), não haverá 
distribuição de dividendos aos acionistas da Companhia. 5.2. Em Assembleia Geral 
Extraordinária: 5.2.1 Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia 
em forma de sumário, bem como sua publicação com omissão das assinaturas dos 
acionistas presentes, nos termos do art. 130, §1º e §2º, da LSA; 5.2.2 Fixar o montante 
global da remuneração anual dos administradores da Companhia para o exercício de 
2023, nos termos do montante proposto pelos acionistas presentes, conforme docu-
mento rubricado e autenticado pela mesa e que fica arquivado como Doc. 01 na sede 
da Companhia; 5.2.3 Aprovar o aumento do capital social da Companhia no valor de 
R$ 58.152.000,00 (cinquenta e oito milhões, cento e cinquenta e dois mil reais), me-
diante a emissão de 58.152.000 (cinquenta e oito milhões, cento e cinquenta e duas 
mil) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão 
no valor de R$ 1,00 (um real) por ação passando o capital social de R$ 18.000.000,00 
(dezoito milhões de reais) para R$ 76.152.000,00 (setenta e seis milhões, cento e 
cinquenta e dois mil reais); 5.2.4 As novas ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal são, nesta data, totalmente subscritas e integralizadas pela acionista Energisa 
S.A., mediante capitalização do valor disponível na conta de Adiantamento para Futuro 
Aumento de Capital (AFAC) realizado pela acionista até 31 de dezembro de 2022, con-
forme devidamente reconhecido e registrado na escrituração contábil da Companhia, e 
nos termos do Boletim de Subscrição de Ações constante do Anexo I; 5.2.5 Consignar 
que a acionista Energisa Soluções S.A., ao final subscrita, manifesta expressamente 
e em caráter irrevogável, sua renúncia ao direito de preferência para a subscrição das 
novas ações da Companhia; 5.2.6 Em razão do aumento do capital social da Compan-
hia ora aprovado, os acionistas aprovam a alteração do Artigo 5º do Estatuto Social 
da Companhia, o qual passa, a partir desta data, a vigorar com a seguinte redação: 
“Artigo 5º - O capital social da Companhia, inteiramente subscrito e integralizado, 
é de R$ 76.152.000,00 (setenta e seis milhões, cento e cinquenta e dois mil reais), 
dividido em 76.152.000 (setenta e seis milhões, cento e cinquenta e duas mil) ações 
ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal.” 5.2.7 Após a alteração da redação 
do Artigo 5º, deliberada no item 5.2.6., acima, os acionistas resolvem consolidar o 
Estatuto Social da Companhia, que consta como Anexo II à presente ata. 6. Encer-
ramento e Lavratura: Nada mais havendo a tratar e ninguém desejando manifestar-
-se, encerraram-se os trabalhos, lavrando-se esta ata, cuja leitura foi dispensada pela 
totalidade dos acionistas presentes, foi assinada pelos membros da Mesa. Mesa: as) 
Maurício Perez Botelho - Presidente; as) Jaqueline Mota F. Oliveira - Secretária; as) 
Daniel Chagas - CRC: RJ-123490/O-5 - Representante dos Auditores Independentes; 
Acionistas: as) Energisa S.A. - representada pelos diretores Mauricio Perez Botelho 
e Ricardo Perez Botelho; as) Energisa Soluções S.A. - representada pelos diretores 
Roberta Gonçalves de Godoi e Maurício Perez Botelho. Certifico que a presente é 
cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas das Assembleias Gerais da Companhia. 
Jaqueline Mota F. Oliveira - Secretária. Certifico que o ato, assinado digitalmente, da 
empresa Energisa Geração Central Solar Rio do Peixe I S/A, de NIRE 3130012418-5 
e protocolado sob o número 23/269.289-1 em 16/05/2023, encontra-se registrado na 
JUCEMG sob o número 10402006, em 16/05/2023. O ato foi deferido eletronicamente 
pelo examinador Kenia Mota Santos Machado. Certifica o registro, a Secretária-Geral, 
Marinely de Paula Bomfim.

Edital 11ª Vara Cível De Belo Horizonte – Edital de Citação. Comarca de Belo Horizonte/MG. Prazo de 20 dias. A Dra. Cláudia 
Aparecida Coimbra Alves, MM Juíza de Direito da 11ª Vara Cível, na forma da Lei. Etc Faz saber a todos quanto o presente edital 
virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e respectiva Secretaria tramita os autos da Execução de Título 
Extrajudicial Processo Eletrônico número 5146227-03.2016.8.13.0024 proposta por Banco Do Brasil S/A em face de Maria De 
Fatima Xavier De Oliveira e outro. A exequente alega que liberou para os executados através de Cédula de Crédito Bancário o 
valor de R$ 343.877,52. Como forma de pagamento, restou pactuado que os executados pagariam ao Exequente 36 
prestações mensais e sucessivas, no valor de R$ 15.979,18. Ocorre que a obrigação não foi cumprida pelos executados. 
Frustadas as tentativas de receber o crédito, alternativa não restou ao Exequente senão o ajuizamento desta para recebimento 
dos valores que lhe são devidos. .Deu-se a causa o valor de R$ 384.311,55. Estando a executada Maria De Fatima Xavier De 
Oliveira CPF: 902.443.466-15 em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital de citação da mesma, para querendo 
no prazo de 15 dias contestar a ação, sob pena de revelia. No caso de revelia da executada será nomeado Curador Especial. 
Para conhecimento de todos os interessados o presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. 
Belo Horizonte, 08/05/2023. K-18/05

O Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo do Estado de Minas Gerais – Sescoop/MG, 
sediado na Rua Ceará, 771, Santa Efigênia, Belo Horizonte / MG, registrado no CNPJ: 07.064.534/0001-
20, por intermédio de seu Presidente e membros da equipe de apoio, torna público para conhecimento 
dos interessados que na data, horário e local abaixo indicados fará realizar Licitação na modalidade de 
CONCORRÊNCIA, do TIPO MENOR PREÇO, para Contratação de empresa especializada, pelo regime 
de empreitada por preço global, para construção de uma nova unidade do Sescoop/MG, localizada 
Av. Carandaí, 448, Bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte (MG), incluindo, além de obras civis, todos 
os materiais e mão de obra necessárias, para execução das atividades, conforme especificações, 
quantidades e condições estabelecidas nos Projetos Executivos, Complementares, Termo de 
Referência e demais anexos deste Edital, conforme anexos e demais termos e condições estabelecidos 
no Edital. 2) A entrega e abertura dos envelopes Nº 01 (Preço) e Nº 02 (Habilitação), será efetuada, até 
as 14h00 horas do dia 02/06/2023, na rua Ceará, 771, 5º andar,Santa Efigênia, Belo Horizonte, MG. 
3) O Edital poderá ser retirado no site www.sistemaocemg.coop.br/editais e estará à disposição dos 
interessados para download gratuito a partir das 09h00 horas do dia 18/05/2023 até as 17h30 do dia 
01/06/2023. Maiores informações: (31) 3025-7159.Presidente da CPL: Robert Martins Santos.

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 003/2023
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